
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORECATU - PARANÁ

Ofício nº 111/2023
Porecatu, 19 de setembro de 2023
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Justificativa:

A contratação de profissionais de equipe multidisciplinar, ou seja, Psicólogo e
Fonoaudiólogo, na Secretaria de Educação, é de suma importância, face a
necessidade da Avaliação Psicoeducacional Multidisciplinar. No contexto escolar, há
vários fatores que influenciam no processo de aprendizagem, que cabe atuação de
diversos profissionais, visando atender as demandas escolares e particularidades de
cada estudante afim de promover e estimular o desenvolvimento pleno da criança
desde a Educação Infantil até o Ensino Fundamental |, período em que é jurisdicionado
pela Secretaria Municipal de Educação. No que tange a contratação de Serviços
gerais, esse profissional tem a função de manter a limpeza e a higiene do prédio
escolar, visto que na educação o espaço físico é considerado um “segundo educador”,
sendo o ambiente um fortalecedor da aprendizagem dos estudantes, e, por fim, o
Motorista/Condutor do transporte dos escolares, requer habilidades específicas para
exercer função de tamanha responsabilidade, sendo um profissional qualificado que
atenda as normas de condutas conforme a Legislação de Nacional de Transito, para
essa contratação é necessário que o profissional possua: documento de Registro Geral
(Identidade), Carteira Nacional de Habilitação e CPF válidos, apresentar certidão
negativa do DETRAN relativa a multas recebidas, ser maior que 21 anos, estar
habilitado na categoria “D” ou “E” há pelo menos 1 (um) ano, apresentar Atestado de
Saúde Ocupacional (ASO) e Exame Toxicológico, apresentar certidão negativa
referente a processos criminais relativos a crimes de homicídio, roubo, estupro e
corrupção de menores, comprovar a não obtenção de infrações graves ou gravíssimas
ou reincidência em infrações médias durante os últimos 12 meses, apresentar
certificado de conclusão do Curso de Formação de Condutores, Transporte de Escolar
e Coletivo. Sem mais, para o momento.

Atenciosamente,

Valdinei de
Secretário Municipal de Educação
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